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LEI Nº 0255/2025 DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 

DE DESENVOLVIMENTO RURAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte: Faço saber que a Câmara 

Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° - Declara de Utilidade Pública a Associação de Desenvolvimento Rural 

de Santo Agostinho, sediada na Rua Vereador Mário de Oliveira Dias, s/n, no 

Distrito de Santo Agostinho em Água doce do Norte-ES, e inscrita no CNPJ sob 

o nº 61.608.268/000-03. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito 

Santo, aos 11 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco – 

trigésimo oitavo ano de sua emancipação Política e Administrativa. 

 

 

Abraão Lincon Elizeu 

Prefeito Municipal 
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